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SEÇÃO 2 -  Atos Decisórios

 

PORTARIA DE PESSOAL FUNARTE Nº 64, DE 03 DE MARÇO DE 2022

 

O Diretor-Execu1vo da Fundação Nacional de Artes – FUNARTE, nomeado pela Portaria da Casa Civil
n° 514 de 11 de maio de 2021, publicada no D.O.U. 12 de maio de 2021, no uso das competências  que
lhe foram delegadas pela Portaria de Pessoal Funarte nº 127, de 14 de maio de 2021, publicada D.O.U.
de 18 de maio de 2021.

 

CONSIDERANDO:

- o resultado da Sindicância Inves1ga1va instaurada pela PORTARIA FUNARTE 293 de 25 de setembro
de 2019;

 

CONSIDERANDO:

-  os  artigos   143  e 145, inciso  III, da Lei 8.112/90.

 

RESOLVE:

 

 Art. 1º - Instaurar Processo Administrativo Disciplinar  para apuração dos fatos noticiados no Processo
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SEI nº 01530.000868/2019-01.

 

Art. 2º Fica cons1tuída Comissão composta pelos servidores abaixo designados, todas integrantes do
quadro de pessoal desta Fundação, para desenvolver, no prazo de trinta dias, sob a presidência do
primeiro, as atividades de apuração de que trata o art. 1º desta Portaria:

 

     I -   Julio César Thuler de Medeiros, SIAPE 2252896

     II - Fagner Salvador Carneiro, SIAPE: 2265843;

     III - Luciane Goldstein Cruz,  SIAPE 1551829.

 

Art. 3º -  Ficam revogadas as Portarias de Pessoal nºs  9, de 12 de janeiro de 2022,  e 40,  de 11 de
fevereiro de 2022.

 

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Portaria assinada:

MARCELO NERY COSTA

Diretor-Executivo

-

Boletim Interno de Pessoal assinado:

JORGE FELIPE DE LEMOS MAGALHÃES

Coordenador de Recursos Humanos substituto

Documento assinado eletronicamente por Jorge de Lemos Magalhães, Coordenador(a)
Substituto(a), em 04/03/2022, às 10:51, conforme horário oficial de Brasília.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://validacao.turismo.gov.br,
informando o código verificador 1404228 e o código CRC D4A4E670.

Referência: Cas o res ponda  es te Boletim, indicar expressamente o Processo nº 01531.000039/2021-24 SEI nº 1404228
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